
  
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

   COMANDO DA 8ª REGIÃO MILITAR 

(Gov das Armas Prov do PA/1821) 

(REGIÃO FORTE DO PRESÉPIO) 

ATO DECISÓRIO Nº 020 – SSMR/8 - OTT, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR - OTT 
(Aviso de Convocação nº 004 - SSMR/8, de 31 de julho de 2020) 

   

 

 

O Comando da 8ª Região Militar, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Aviso de Convocação n° 004 - SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, para Oficial Técnico Temporário, resolve: 

DIVULGAR o resultado da avaliação curricular dos candidatos ao cargo de Oficial Técnico Temporário, das áreas relacionadas a seguir: 

 

1) Área: Engenharia da Computação 
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01 CARLOS HENRIQUE SANTOS FRANCO 33,50 16,00 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso de Montagem e manutenção de 

computadores, mas esse é anterior a data de formação para 

área postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 3 1 7 6 8 4 5 9 2 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 20/03/2006 

a 09/09/2007, mas essa é fora da área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020., dessa forma, não será pontuado 1 (um) ano. 
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4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 10/09/2007 

a 24/03/2010, mas essa é fora da área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020., dessa forma, não serão pontuados 2 (dois) 

anos. 

         

4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 01/06/2015 

a 30/06/2017, mas essa é fora da área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020., dessa forma, não serão pontuados 2 (dois) 

anos. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 15/09/2017 

a 16/10/2018, mas essa é fora da área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020., dessa forma, não será pontuado 1 (um) ano. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 21/02/2018 

a 26/06/2019, mas essa é fora da área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020., dessa forma, não será pontuado 1 (um) ano. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso de Engenharia da Computação, mas esse é 

requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado no item 

Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

02 YURI NAVAR GUEDES 25,00 15,00 

2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso Técnico 

na área pretendida, o curso de CISCO CCNA 200-301, mas 

esse é pontuada apenas para Cabo Especialista Temporário, 

contrariando, assim, o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 

de julho de 2020. 

4 1 0 0 0 2 0 0 3 

2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso Técnico 

na área pretendida, o curso de ITIL 4 FOUNDATION, mas 

esse é pontuada apenas para Cabo Especialista Temporário, 

contrariando, assim, o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 

de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso Técnico 

na área pretendida, o curso de ITIL V3 FOUNDATION 

2011, mas esse é pontuada apenas para Cabo Especialista 

Temporário, contrariando, assim, o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso de Engenharia da Computação, mas esse é 

requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado no item 

Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
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03 MARVIN ANTONIO REGO DOS SANTOS 18,00 13,50 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 01/06/2012 

a 5/03/2015, mas parte desse período é anterior a data de 

formação para área postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa 

forma, não será pontuado 1 (um) ano. 0 1 0 0 3 0 2 0 0 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso de Engenharia da Computação, mas esse é 

requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado no item 

Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

04 EMILY VANESSA NASCIMENTO ARAUJO 17,00 7,00 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 04/11/2019 

a 04/11/2020, mas parte dessa é posterior ao último dia de 

inscrição no certame, contrariando o § 6º do Art. 96 do AC 

n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa, forma não 

será considerado 1 (um) ano. 

9 1 3 8 4 6 5 2 7 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, a voluntária 

cadastrou o curso de Operador de Sistema Operacional Livre, 

mas esse é anterior a data de formação para área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho 

de 2020. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o cadastro 

do curso de Engemharia da Computação, mas esse é 

requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado no item 

Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

4,00 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária cadastrou o curso 

de Bioinformática, mas esse é fora da área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020. 

05 ELIEZER GADELHA MENDES 93,00 5.0 

2,00 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Ensino Médio, 

o curso de Processamento de dados, mas esse é pontuado 

apenas para Cabo Especialista Temporário, contrariando, 

assim, o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 

2020. 0 1 0 0 3 0 2 0 0 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, o voluntário 

cadastrou o curso de Especialização em banco de dados, mas 

não apresentou o certificado de conclusão. 
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34,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 03/02/2003 

a 13/08/2020, mas não apresentou documentação 

comprobatória do desempenho da função, contrariando o 

Número 5º do Anexo “C” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma não serão pontuados 17 

(dezessete) anos. 

         

4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 14/12/2004 

a 30/12/2004, mas não apresentou documentação 

comprobatória do desempenho da função, contrariando o 

Número 5º do Anexo “C” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma não serão pontuados 2 (dois) 

anos. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 01/06/2005 

a 30/10/2004, mas esse é fora da área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020., dessa forma não será pontuado 1 (um) ano. 

28,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 06/02/2004 

a 13/08/2020, mas não apresentou documentação 

comprobatória do desempenho da função, contrariando o 

Número 5º do Anexo “C” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma não serão pontuados 14 (catorze) 

anos. 

14,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 30/10/2012 

a 13/08/2020, mas não apresentou documentação 

comprobatória do desempenho da função, contrariando o 

Número 5º do Anexo “C” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma não serão pontuados 7 (sete) 

anos. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso de Engemharia da Computação, mas esse é 

requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado no item 

Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

06 WELLINGTON BARROS MORAES 5,00 2,5 2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso de Engemharia da Computação, mas esse é 

requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado no item 

Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

0 1 0 0 3 0 2 0 0 
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Reprovado LUIZ PAULO COUTINHO DE SOUZA 20,00 0,00 20,00 

Por não apresentar o Registro do Conselho de Classe que 

regulamenta o desempenho da profissão com data de 

solicitação anterior ao prazo de inscrição no certame, 

conforme previsto no Art. 116 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 

de julho de 2020. 

0 2 0 0 3 1 0 0 0 

Reprovado WALDINEY JOACI DA SILVA BARROS 16,00 0,00 20,00 

Por não apresentar o Registro do Conselho de Classe que 

regulamenta o desempenho da profissão, conforme previsto 

no Art. 116 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Reprovado FÁBIO LUIZ OLIVEIRA DE AZEVEDO 19,00 0,00 19,00 

Por não apresentar o Registro do Conselho de Classe que 

regulamenta o desempenho da profissão, conforme previsto 

no Art. 116 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Reprovado ADRIEL LUCAS MONTEIRO BORGES 12,50 0,00 12,50 

Por não apresentar o Registro do Conselho de Classe que 

regulamenta o desempenho da profissão, conforme previsto 

no Art. 116 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Reprovado GEOVANE DE NAZARÉ DA SILVA  6,00 0,00 6,00 

Por não apresentar curso que habilita ao desempeho da 

função com data de conclusão anterior ao prazo de inscrição 

no certame, contrariando, assim, o Art.85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado (a) AGORD DE MATOS PINTO JUNIOR 27,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) MATHEUS CAMPOS SENRA 18,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) HUGO NICOLAU MAGALHÃES 17,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) MARCIO JOSE ALVES FRANCA 17,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) UERBERTH JANCEN PEREIRA  16,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) VINÍCIUS SATOSHI LINDOSO TAKAMOTO 16,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) JOÃO PAULO DA SILVA CARDOSO 15,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) ANTONIO CELSO ITO VICENTE HIDAKA 13,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) HUGO MENDES TAVARES NETO 10,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) FÁTIMA PRISCILA ARAUJO TEIXEIRA 10,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) JAMYLE 9,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) PEDRO JOSÉ SOARES MONTEIRO 9,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) SUELLEN ARAGÃO DE SOUZA 7,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) 
PEDRO PAULO FURTADO OLIVEIRA 

JUNIOR 
7,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) RYAN AUGUSTO DA SILVA SOUSA  3,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) LEOMAR NOGUEIRA 2,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) DIOGO HENRIQUE DE SOUZA SOBRINHO 2,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado (a) ALEX DE OLIVEIRA MOURA 2,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
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2) Área: Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 
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01 THIAGO PHILIPP SANTANA NEVES 26,00 26,00 0,00 Não perdeu ponto. 0 1 3 0 4 0 5 2 0 

02 ROBSON DA ROCHA BANDEIRA 24,50 19,50 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso Tecnólogo em Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas, mas esse é requesito para habilitação ao cargo e já 

foi pontuado no item Dados Específicos, conforme o 

previsto no Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho 

de 2020. 
0 0 0 1 0 0 2 0 0 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o curso 

de Técnico em Informática, mas esse é anterior a data de 

formação para área postulada, contrariando o Art. 85 do AC 

n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

03 FERNANDO SILVA VALENTE 33,00 15,00 

2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso Técnico 

na área pretendida, o curso de Assistência Técnica de 

Microcomputadores, mas esse é pontuada apenas para Cabo 

Especialista Temporário, contrariando, assim, o Art. 85 do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

0 1 0 0 0 0 0 0 0 

2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso Técnico 

na área pretendida, o curso de Educação Profissional MS-

Office 200 Módulo 1, mas esse é pontuado apenas para 

Cabo Especialista Temporário, contrariando, assim, o Art. 

85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso Técnico 

na área pretendida, o curso de 24411 – Administrando 

Windows Server 2012, mas esse é pontuado apenas para 

Cabo Especialista Temporário, contrariando, assim, o Art. 

85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 02/06/2007 

a 02/12/2008, mas essa não será considerada, pois, para fins 

de pontuação máxima permitida, foi considerado o período 

de 01/05/2014 a 05/05/2019, conforme previsto na alínea  do 

Número do Anexo “C”  do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma, não será pontuado 1 (um) ano. 
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2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 03/11/2009 

a 19/04/2011, mas essa não será considerada, pois, para fins 

de pontuação máxima permitida, foi considerado o período 

de 01/05/2014 a 05/05/2019, conforme previsto na alínea  do 

Número do Anexo “C”  do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma, não será pontuado 1 (um) ano. 

         

4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 26/11/2011 

a 05/05/2019, mas parte desse não será considerada, pois, 

para fins de pontuação máxima permitida, foi considerado o 

período de 01/05/2014 a 05/05/2019, conforme previsto na 

alínea  do Número do Anexo “C”  do AC n° 004-SSMR/8, 

de 31 de julho de 2020, dessa forma, não serão pontuados 2 

(dois) anos. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso Sistemas de Informação, mas esse é requesito para 

habilitação ao cargo e já foi pontuado no item Dados 

Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

04 
RENATO GONÇALVES ANCHIETA 

PEREIRA 
28,50 15,00 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso de MAKER, mas apresentou cópia ilegível 

do certificado de conclusão. 

0 1 0 0 0 0 0 0 0 

6,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 04/04/2011 

a 17/01/2015, mas parte desse não será considerada, pois, 

para fins de pontuação máxima permitida, foi considerado os 

períodos de 06/01/2015 a 26/02/2016 e 01/03/2016 a 

20/08/2020, conforme previsto na alínea  do Número do 

Anexo “C”  do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020, 

dessa forma, não serão pontuados 3 (três) anos. 

4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, a voluntária cadastrou o período de 02/03/2009 a 

29/03/2011, mas essa é anterior a data de formação para área 

postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma, não serão 

pontuados 2 (dois) anos. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso Sistemas de Informação, mas esse é requesito para 

habilitação ao cargo e já foi pontuado no item Dados 

Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
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05 RAPHAEL DANTAS ARAUJO 18,00 14,50 

1,00 

No SISvTT, o voluntário cadastrou Proficiência linguística 

no idioma Inglês - Nível de proficiência B2, mas essa  é 

pontuada apenas para área do magistério e está fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 

31 de julho de 2020. 
4 1 8 6 7 3 2 9 5 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso Bacharel Analista de Sistemas, mas esse é 

requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado no item 

Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

06 
DANIELE CRISTINA SADALA DOS 

SANTOS 
17,00 12,50 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, a voluntária cadastrou o período de 15/02/2019 a 

02/03/2020, mas essa não será considerada, pois, para fins 

de pontuação máxima permitida, foi considerado o período 

de 20/05/2013 a 28/02/2019, conforme previsto na alínea  do 

Número do Anexo “C”  do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma, não será pontuado 1 (um) ano. 
0 1 0 0 2 0 0 0 0 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o cadastro 

do curso de Tecnologia em Processamento de Dados, mas 

esse é requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado 

no item Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

07 
ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR 
23,00 12,50 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso de Processamento de Dados, mas esse é requesito 

para habilitação ao cargo e já foi pontuado no item Dados 

Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

7 1 6 5 8 3 4 2 9 

8,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 01/08/2011 

a 10/08/2020, mas parte dessa não será considerada, pois, 

para fins de pontuação máxima permitida, foi considerado o 

período de 01/08/2011 a 02/08/2016, conforme previsto na 

alínea  do Número do Anexo “C”  do AC n° 004-SSMR/8, 

de 31 de julho de 2020, dessa forma, não serão pontuados 4 

(quatro) anos. 

08 
WALÉRIA PAULA DA UZ MOURA 

SOUZA 
18,00 11,50 

4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, a voluntária cadastrou o período de 05/03/2009 a 

04/03/2011, mas essa é anterior a data de formação para área 

postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma, não serão 

pontuados 2 (dois) anos. 6 1 9 7 3 4 5 8 2 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o cadastro 

do curso de Bacharelado em Sistemas de Informação, mas 

esse é requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado 

no item Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
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09 RIANNE ALVES DA SILVA CASTRO 25,50 10,00 

8,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, a voluntária cadastrou o período de 01/09/2010 a 

02/03/2015, mas essa é anterior a data de formação para área 

postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma, não serão 

pontuados 4 (quatro) anos. 

4 2 3 9 5 1 7 6 8 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntário cadastrou o curso 

de Qualificação Profissional em Nível Tecnológico de 

Analista de Suporte Técnico, mas esse é anterior a data de 

formação para área postulada, contrariando o Art. 85 do AC 

n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária cadastrou o curso 

de Técnico em Enfermagem, mas esse é fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 

31 de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o cadastro 

do curso Superior de Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas, mas esse é requesito para 

habilitação ao cargo e já foi pontuado no item Dados 

Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

10 ADSON LOEL SANTOS MARTINS 25,00 6,50 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, o voluntário 

cadastrou o curso de TI Redes de Computadores, mas não 

apresentou o certificado de conclusão. 

7 2 4 8 9 1 6 5 3 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, o voluntário 

cadastrou o curso de Arquitetura e gestão de Infraestrutura 

em TI, mas não apresentou o certificado de conclusão. 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso de IT Essentials, mas apresentou cópia 

ilegível do certificado de conclusão. 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso de Fundamentos de Sibersegurança, mas 

não apresentou o certificado de conclusão. 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso de Scrum Foundation Professional 

Certificate, mas não apresentou o certificado de conclusão. 

10,00 

No SISvTT, item Atividades de Ensino Superior, o 

voluntário cadastrou Docência do Ensino Médio – mais de 2 

anos, mas essa  é pontuada apenas para área do magistério e 

está fora da área postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
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 2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso Sistemas de Informação, mas esse é requesito para 

habilitação ao cargo e já foi pontuado no item Dados 

Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

         

11 PAULO AUGUSTO RODRIGUES RAMOS 17,50 5,00 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 01/01/2011 

a 30/10/2012, mas não apresentou documentação 

comprobatória do desempenho da função, contrariando o 

Número 5º do Anexo “C” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma não será pontuado 1 (um) ano. 

2 1 7 8 9 5 4 6 3 
8,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 01/01/2017 

a 31/12/2020, mas não apresentou documentação 

comprobatória do desempenho da função, contrariando o 

Número 5º do Anexo “C” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma não serão pontuados 4 (quatro) 

anos. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso Bacharelado em Ciência da Computação, mas esse 

é requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado no 

item Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

12 MAXIMILIANO PIRES 33,00 4,50 

6,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 01/02/2004 

a 01/06/2007, mas essa é anterior a data de formação para 

área postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma, não serão 

pontuados 3 (três) anos. 

5 1 6 7 2 8 4 3 9 
20,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 01/12/2007 

a 21/11/2018, mas não apresentou documentação 

comprobatória do desempenho da função, contrariando o 

Número 5º do Anexo “C” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma não serão pontuados 10 (dez) 

anos. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso Análise e Desenvolvimento de Sistemas, mas esse 

é requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado no 

item Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

13 LUAN DE SOUZA PRADO 21,50 2,50 2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso Técnico 

na área pretendida, o curso de Técnico em Mecatrônica,  

mas esse é pontuado apenas para Cabo Especialista 

Temporário, contrariando, assim, o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

6 3 4 7 8 1 5 2 9 
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14,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 11/04/2012 

a 27/12/2019, mas essa é anterior a data de formação para 

área postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma, não serão 

pontuados 7 (sete) anos. 
         

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas, mas esse é requesito para habilitação ao cargo e já 

foi pontuado no item Dados Específicos, conforme o 

previsto no Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho 

de 2020. 

14 ANDREW BORGES PINHEIRO 17,50 2,50 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso de Desenvolvendo o raciocínio lógico - 

introdução a lógica de programação e algoritmos, mas esse é 

anterior a data de formação para área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020. 

6 1 8 9 7 3 4 2 5 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso de Informática, mas esse é anterior a data 

de formação para área postulada, contrariando o Art. 85 do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso de Op.Telm, Recep, Sec, Telef e Vendas, 

mas esse é anterior a data de formação para área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 06/02/2019 

a 31/03/2020, mas não apresentou documentação 

comprobatória do desempenho da função, contrariando o 

Número 5º do Anexo “C” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma não será pontuado 1 (um) ano. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do Curso Superior de Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas, mas esse é requesito para 

habilitação ao cargo e já foi pontuado no item Dados 

Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o Curso 

de Técnico em Eletrônica, mas não está no item adequado, 

conforme previsto na alínea b) do § 1º do Art. 96 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 



(Continuação do Ato Decisório Nr 020 - SSMR/8 - OTT, de 16 de dezembro de 2020.................................................................................................Página 12/28) 

  

 

 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o Curso 

de TOEIC BRIDGE TEST, mas não está no item adequado, 

conforme previsto na alínea b) do § 1º do Art. 96 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
         

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o Curso 

de Advanced Course in English, mas não está no item 

adequado, conforme previsto na alínea b) do § 1º do Art. 96 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

15 
VITALIANO MELQUIADES ARAUJO 

MOREIRA 
17,50 2,50 

10,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 13/06/2013 

a 07/01/2019, mas essa é anterior a data de formação para 

área postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma, não serão 

pontuados 5 (cinco) anos. 

0 0 1 0 0 2 0 0 0 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do Curso Análise e Desenvolvimento de Sistemas, mas esse 

é requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado no 

item Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o Curso 

de Técnico em Telecomunicações, mas não está no item 

adequado, conforme previsto na alínea b) do § 1º do Art. 96 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

16 ARTHUR CARNEIRO BERNARDES 27,00 2,50 

2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso Técnico 

na área pretendida, o curso de Vigilância Epidemiológica de 

Doenças e Agravos não Transmissíveis, Violências e 

Acidentes,  mas esse é pontuada apenas para Cabo 

Especialista Temporário, contrariando, assim, o Art. 85 do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

0 1 7 0 4 5 3 2 6 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, o voluntário 

cadastrou o Curso de Extensão – Geoprocessamento em 

Saúde, mas esse é fora da área postulada, contrariando o Art. 

85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

14,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 10/01/2012 

a 20/03/2019, mas não apresentou documentação 

comprobatória do desempenho da função, contrariando o 

Número 5º do Anexo “C” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma não serão pontuados 7 (sete) 

anos. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso de Tecnologia em Processamento de Dados, mas 

esse é requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado 

no item Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
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 4,00 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso de Programa de Pós Graduação em Saúde 

Ambiente e Sociedade na Amazônia, mas esse é fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 

31 de julho de 2020. 

         

Reprovado JOSÉ MARIA NAZÁRIO DAVID 20,50 0,00 20,50 

Por deixar de entregar o Anexo “AD”, documento 

obrigatório, conforme previsto no Anexo “B” do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Reprovado FRANKLIN DE SOUSA ROMÃO 18,50 0,00 18,50 

Por deixar de entregar o Histórico Escolar do diploma que o 

habilita para o exercício da função, documento obrigatório, 

conforme previsto no Anexo “B” do AC n° 004-SSMR/8, de 

31 de julho de 2020.  

- - - - - - - - - 

Eliminado FÁBIO CUNHA NASCIMENTO 37,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado 
FRANCISCO EDUARDO MARTINS 

NUNES 
33,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado JEFFERSON CARVALHO DANTAS 29,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado WENDEL DOS SANTOS MONTEIRO 26,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado 
HERACLIO DANIEL CORREA 

RODRIGUES 
26,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado BRUNO RAFAEL CAMPELO COSTA 26,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado MARCEL FIALHO VIEITAS 22,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado ALLAN CRASSO NAIA DE SOUZA 20,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado FAGNER ELOI SILVA DA SILVA 19,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado GIORDANO BRUNO MORAIS CORREA 19,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado RAPHAEL DANTAS ARAUJO 18,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado ANDREW BORGES PINHEIRO 17,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado 
VITALIANO MELQUIADES ARAUJO 

MOREIRA 
17,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado RUBENS DE SOUSA LEITE 16,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

 

3) Área: Engenharia Ambiental 

Classificação Nome 
Pontuação 

Inicial 

Pontuação 

Final 

Pontuação 

Cancelada 
Justificativa 

Prioridade 

A
lt

a
m

ir
a
 

B
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ém
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a
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a
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a
 

M
a
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a

n
ta
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S
ã

o
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u
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T
u
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ru

í 
 

01 SARA MACEDO DE ASSIS LIMA 29,00 22,50 2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o cadastro 

do curso de Bacharelado em Engenharia Ambiental, mas 

esse é requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado 

no item Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

9 1 3 7 8 2 6 5 4 
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    4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, a voluntária cadastrou os 

períodos de 16/11/2010 a 30/12/2011 e 01/08/2012 a 

30/09/2013, mas essa não será considerada, pois, 

para fins de pontuação máxima permitida, foi 

considerado o período de 20/05/2013 a 28/02/2019, 

conforme previsto na alínea  do Número do Anexo 

“C”  do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020, 

dessa forma, não será pontuado 1 (um) ano. 

         

02 SANDRO FELIPE LIMA DA ROCHA 21,00 21,00 0,00 Não perdeu pontos. 0 1 0 0 3 0 2 0 0 

03 
AMANDA KATIELLY MAGALHÃES DE 

MEDEIROS 
20,00 20,00 0,00 Não perdeu pontos. 6 2 5 7 3 2 1 4 9 

04 CARLA DE OLIVEIRA BRAGA 27,00 19,50 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, a 

voluntária cadastrou o curso de Compostagem 

orgânica, mas esse possui carga horária inferior ao 

previsto, contrariando a alínea i) do § 1º do Art. 96 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

4 1 8 7 3 5 2 9 6 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, a 

voluntária cadastrou o curso de 24° Congresso 

brasileiro de engenharia sanitária e ambiental, mas 

esse possui carga horária inferior ao previsto, 

contrariando a alínea i) do § 1º do Art. 96 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, a 

voluntária cadastrou o curso de Oficina de 

planejamento e gestão em saúde, mas esse possui 

carga horária inferior ao previsto, contrariando a 

alínea i) do § 1º do Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, 

de 31 de julho de 2020. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, a voluntária cadastrou o período 

de 01/10/2018 a 03/08/2020, mas essa não será 

considerada, pois, para fins de pontuação máxima 

permitida, foram considerados os períodos de 

01/11/2010 a 30/10/2012 e 06/05/2013 a 28/09/2018, 

conforme previsto na alínea  do Número do Anexo 

“C”  do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020, 

dessa forma, não será pontuado 1 (um) ano. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o 

cadastro do curso de em Engenharia Sanitária, mas 

esse é requesito para habilitação ao cargo e já foi 

pontuado no item Dados Específicos, conforme o 

previsto no Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020. 
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05 CARLA MARQUES DE OLIVEIRA 21,50 19,00 2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o 

cadastro do curso de em Engenharia Ambiental, mas 

esse é requesito para habilitação ao cargo e já foi 

pontuado no item Dados Específicos, conforme o 

previsto no Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020. 

6 1 8 7 3 5 2 9 4 

06 PATRÍCIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 38,50 17,50 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, 

a voluntária cadastrou o curso de Saneamento 

Básico, mas esse possui carga horária inferior ao 

previsto, contrariando a alínea i) do § 1º do Art. 96 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

9 1 8 7 3 2 4 6 5 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, a 

voluntária cadastrou o curso Programas 

educacionais, mas esse é fora da área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 

de julho de 2020. 

10,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 01/04/2009 a 30/12/2014, mas não apresentou o 

extrato do Cadastro Nacional de Informação Social 

(CNIS), contrariando o Art. 104 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma não 

serão pontuados 5 (cinco) anos. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 06/09/2019 a 06/09/2020, mas esse é fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, desssa forma, não 

será pontuado 1 (um) ano. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 01/01/2010 a 31/12/2010, mas esse é fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, desssa forma, não 

será pontuado 1 (um) ano. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 01/01/2013 a 31/12/2013, mas esse é fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, desssa forma, não 

será pontuado 1 (um) ano. 
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    2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o 

cadastro do curso de em Engenharia Sanitária, mas 

esse é requesito para habilitação ao cargo e já foi 

pontuado no item Dados Específicos, conforme o 

previsto no Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020. 

         

07 BRUNO GILMAR SILVA DA SILVA 22,00 16,00 

4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 01/02/2016 a 31/03/2018, mas não apresentou 

documentação comprobatória do desempenho da 

função, contrariando o Número 5º do Anexo “C” do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa 

forma não serão pontuados 2 (dois) anos. 
5 1 8 4 9 3 2 7 6 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 01/06/2018 a 01/07/2019, mas não apresentou 

documentação comprobatória do desempenho da 

função, contrariando o Número 5º do Anexo “C” do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa 

forma não será pontuado 1 (um) ano. 

08 MARCELO DA COSTA JUSTINO 17,50 15,50 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o 

voluntário cadastrou o curso de capacitação 

Fragmentação a Paisagem Amazônia, anterior a 

formação, mas esse é anterior a data de formação 

para área postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
8 1 4 9 7 5 3 2 6 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o 

voluntário cadastrou o curso de Augmenting forest 

monitoring capacity in the brazilian amazon through 

radar remote sensing, mas esse possui carga horária 

inferior ao previsto, contrariando a alínea i) do § 1º 

do Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 

2020. 

09 MARCOS ANTONIO MARQUES DA SILVA 36,00 13,50 1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, 

o voluntário cadastrou o curso Global English 

Course, mas esse é fora da área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 

de julho de 2020. 

7 3 2 9 6 4 5 1 8 
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4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 28/01/2008 a 01/11/2010, mas essa é anterior a 

data de formação para área postulada, contrariando o 

Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 

2020, dessa forma, não serão pontuados 2 (dois) 

anos. 

         

8,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 03/11/2010 a 07/07/2017, mas parte dessa é 

anterior a data de formação para área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 

de julho de 2020, dessa forma, não será considerado 

o tempo anterior a 11/11/2014, deixando, assim, de 

ser pontuados 4 (quatro) anos. 

4,00 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o 

curso de Mestrado em Biodiversidade e 

Conservação, mas esse é anterior a data de formação 

para área postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o 

curso de Ciências Biológicas, mas esse é anterior a 

data de formação para área postulada, contrariando o 

Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 

2020. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o 

cadastro do curso de em Engenharia Ambiental, mas 

esse é requesito para habilitação ao cargo e já foi 

pontuado no item Dados Específicos, conforme o 

previsto no Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020. 

10 MICHEL SOARES DE MORAIS 27,50 12,50 

3,00 
No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o 

curso de Auditor interno ohsas 2007, mas não 

apresentou certificado de conclusão. 

0 1 0 0 2 0 3 0 0 

3,00 
No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o 

curso de Auditor interno ISO 9001:2008, mas não 

apresentou certificado de conclusão. 

3,00 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o 

curso de Método de Análise de Solução de 

Problemas – MASP, mas não apresentou certificado 

de conclusão. 

3,00 
No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o 

curso de Supervisor de espaço confinado NR 33, 

mas não apresentou certificado de conclusão. 
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    3,00 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o 

curso de Manuseio e transporte de produtos 

perigosos, mas não apresentou certificado de 

conclusão. 

         

11 ADRIANA DE OLIVEIRA CARVALHO 13,00 10,50 2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o 

cadastro do curso de Bacharelado em Engenharia 

Ambiental e Sanitária, mas esse é requesito para 

habilitação ao cargo e já foi pontuado no item Dados 

Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC 

n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

0 1 0 0 3 0 2 0 0 

13 MARUZA WALDECK DIAS 26,00 10,00 

6,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, a voluntária cadastrou o período 

de 03/01/2013 a 31/12/2016, mas essa é anterior a 

data de formação para área postulada, contrariando o 

§ 6º do Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma, não serão pontuados 3 

(três) anos. 

0 0 0 2 0 0 1 0 0 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 31/07/2019 a 31/07/2020, mas esse é fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, desssa forma, não 

será pontuado 1 (um) ano. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária cadastrou o 

curso de Tecnólogo em Gestão Ambiental, mas esse 

é anterior a data de formação para área postulada, 

contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

3,00 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária cadastrou o 

curso de Tecnólogo em Direito Ambiental, mas esse 

é anterior a data de formação para área postulada, 

contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária cadastrou o 

curso de Tecnólogo em Bacharelado em Ciência e 

Tecnologia das Águas, mas esse é anterior a data de 

formação para área postulada, contrariando o § 6º do 

Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 

2020. 

14 ARTUR SALES DE ABREU VIEIRA 19,00 9,50 4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 05/02/2014 a 05/03/2016, mas não apresentou 

documentação comprobatória do desempenho da 

função, contrariando o Número 5º do Anexo “C” do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa 

forma não serão pontuados 2 (dois) anos. 

7 1 3 9 2 6 5 4 8 
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2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 06/08/2019 a 10/08/2020, mas esse é fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, desssa forma, não 

será pontuado 1 (um) ano. 
         

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o 

cadastro do curso de Engenharia Sanitária e 

Ambiental e Sanitária, mas esse é requesito para 

habilitação ao cargo e já foi pontuado no item Dados 

Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC 

n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

15 BIANCA ARAUJO DE MORAIS SANTOS 12,00 9,50 2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o 

cadastro do curso de Engenharia Ambiental, mas 

esse é requesito para habilitação ao cargo e já foi 

pontuado no item Dados Específicos, conforme o 

previsto no Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020. 

0 1 0 0 2 0 3 0 0 

16 HANNA BARBOSA TRINDADE 21,50 8,50 

2,50 

No SISvTT, a voluntário cadastrou, no item Curso 

Técnico na área pretendida, o curso de 

Geoprocessamento do Arcgis, mas esse é pontuada 

apenas para Cabo Especialista Temporário, 

contrariando, assim, o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

0 1 0 0 3 0 2 0 0 

2,50 

No SISvTT, a voluntário cadastrou, no item Curso 

Técnico na área pretendida, o curso de Obras 

públicas de edificação e de saneamento, mas esse é 

pontuada apenas para Cabo Especialista Temporário, 

contrariando, assim, o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, a voluntário cadastrou, no item Curso 

Técnico na área pretendida, o curso de Fiscalização 

de projetos e obras de engenharia, mas esse é 

pontuada apenas para Cabo Especialista Temporário, 

contrariando, assim, o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, 

o voluntário cadastrou o curso Inglês avançado, mas 

esse é fora da área postulada, contrariando o Art. 85 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, 

o voluntário cadastrou o curso Petróleo e gás, mas 

esse é fora da área postulada, contrariando o art. 85 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
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    2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o 

cadastro do curso de Engenharia Ambiental, mas 

esse é requesito para habilitação ao cargo e já foi 

pontuado no item Dados Específicos, conforme o 

previsto no Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020. 

         

17 PABLO FERNANDES BOTELHO 16,00 7,50 

3,00 

No SISvTT, item Atividades de Ensino Superior, o 

voluntário cadastrou Docência do Ensino Superior – 

de 1 a 2 anos, na UNIASSELVI,  mas essa  é 

pontuada apenas para área do magistério e está fora 

da área postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

0 2 0 0 3 0 1 0 0 3,00 

No SISvTT, item Atividades de Ensino Superior, o 

voluntário cadastrou Docência do Ensino Superior – 

de 1 a 2 anos, na CEMAR,  mas essa  é pontuada 

apenas para área do magistério e está fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o 

cadastro do curso de Graduação em Engenharia 

Ambiental, mas esse é requesito para habilitação ao 

cargo e já foi pontuado no item Dados Específicos, 

conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

18 MAYARA CRISTINA SILVA FARIAS 13,50 6,50 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, 

a voluntária cadastrou o curso Advanced English, 

mas esse é fora da área postulada, contrariando o 

Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 

2020. 

7 1 3 8 9 5 4 2 6 1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, a 

voluntária cadastrou o curso de Arcgs, mas esse 

possui carga horária inferior ao previsto, 

contrariando a alínea i) do § 1º do Art. 96 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, a 

voluntária cadastrou o curso de Florestas Plantadas, 

mas esse possui carga horária inferior ao previsto, 

contrariando a alínea i) do § 1º do Art. 96 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
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1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, a 

voluntária cadastrou o curso de Cuidando das Águas, 

mas esse possui carga horária inferior ao previsto, 

contrariando a alínea i) do § 1º do Art. 96 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

         

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o 

cadastro do curso de em Engenharia Ambiental, mas 

esse é requesito para habilitação ao cargo e já foi 

pontuado no item Dados Específicos, conforme o 

previsto no Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020. 

         

19 MARJORY MAYARA DA SILVA 18,00 5,00 

2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso 

Técnico na área pretendida, o curso de Autocad 2D 

Aplicado à Construção Civil, mas esse é pontuada 

apenas para Cabo Especialista Temporário, 

contrariando, assim, o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

0 1 0 0 3 0 2 0 0 

4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, a voluntária cadastrou o período 

de 25/03/2013 a 25/03/2015, mas essa foi realizado 

como estágio, contrariando a alínea h) do § 1º do 

Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 

2020, dessa forma não serão pontuados 2 (dois) 

anos. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, a voluntária cadastrou o período 

de 26/03/2015 a 24/03/2016, mas essa é anterior a 

data de formação para área postulada, contrariando o 

§ 6º do Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma, não será pontuado 1 

(um) ano. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 27/07/2019 a 31/08/2020, mas esse é fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, desssa forma, não 

será pontuado 1 (um) ano. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o 

cadastro do curso de em Engenharia Ambiental e 

Sanitária, mas esse é requesito para habilitação ao 

cargo e já foi pontuado no item Dados Específicos, 

conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
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20 
MARCUS VINICIUS DE CARVALHO 

PALHETA 
32,50 2,50 

2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso 

Técnico na área pretendida, o curso de Auditor do 

Sistema Integrado de Gestão nas Normas ISO, mas 

esse é pontuada apenas para Cabo Especialista 

Temporário, contrariando, assim, o Art. 85 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

0 1 0 0 2 0 3 0 0 

2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso 

Técnico na área pretendida, o curso de Parâmetros 

de Qualidade da Água, mas esse é pontuada apenas 

para Cabo Especialista Temporário, contrariando, 

assim, o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020. 

6,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, a voluntária cadastrou o período 

de 05/01/2005 a 31/12/2008, mas essa é anterior a 

data de formação para área postulada, contrariando o 

§ 6º do Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma, não serão pontuados 3 

(três) anos 

6,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, a voluntária cadastrou o período 

de 01/01/2009 a 02/07/2012, mas essa é anterior a 

data de formação para área postulada, contrariando o 

§ 6º do Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma, não serão pontuados 3 

(três) anos. 

8,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 07/04/2014 a 13/09/2018, mas essa é anterior a 

data de formação para área postulada, contrariando o 

§ 6º do Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma, não serão pontuados 4 

(quatro) anos. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o 

curso de Técnico em Química Industrial, mas esse é 

anterior a data de formação para área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 

de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o 

cadastro do curso Engenharia Ambiental, mas esse é 

requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado 

no item Dados Específicos, conforme o previsto no 

Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 

2020. 
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21 ANTONIO JUSCELINO DE SOUZA MELO 20,00 2,50 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, 

o voluntário cadastrou o curso Mantenedor de Áudio 

e Vídeo, mas essa é anterior a data de formação para 

área postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 do AC 

n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

0 1 0 0 3 0 2 0 0 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o 

voluntário cadastrou o curso Energias Renováveis, 

mas essa é anterior a data de formação para área 

postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o 

voluntário cadastrou o curso Perícias Ambientais, 

mas essa é anterior a data de formação para área 

postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o 

voluntário cadastrou o curso Avaliação de Impactos 

Ambientais, mas essa é anterior a data de formação 

para área postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 12/02/2014 a 12/02/2015, mas esse período é 

anterior a data de formação para área postulada, 

contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma, não 

será pontuado 1 (um) ano. 

4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 10/07/2015 a 10/07/2017, mas esse período é 

anterior a data de formação para área postulada, 

contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma, não 

serão pontuados 2 (dois) anos. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 02/07/2018 a 01/08/2019, mas não apresentou o 

extrato do Cadastro Nacional de Informação Social 

(CNIS), contrariando o Art. 104 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma não 

será pontuado 1 (um) ano. 
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2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o 

cadastro do curso Engenharia Ambiental e Energias 

Renováveis, mas esse é requesito para habilitação ao 

cargo e já foi pontuado no item Dados Específicos, 

conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
         

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o 

curso Técnico em Eletrotécnica, mas esse é fora da 

área postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

22 RENAN PASCOAL MAIA 18,50 2,50 

2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso 

Técnico na área pretendida, o curso de 

Planejamento, Manejo e Gestão de Bacias, mas esse 

é pontuada apenas para Cabo Especialista 

Temporário, contrariando, assim, o Art. 85 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

8 1 3 7 9 4 2 5 6 

2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso 

Técnico na área pretendida, o curso de Arcgis Básico 

10.1, mas esse é pontuada apenas para Cabo 

Especialista Temporário, contrariando, assim, o Art. 

85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, 

o voluntário cadastrou o curso Basic English Course, 

mas esse é fora da área postulada, contrariando o 

Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 

2020. 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, 

o voluntário cadastrou o curso Intensive English 

Course, mas esse é fora da área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 

de julho de 2020. 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, 

o voluntário cadastrou o curso Advanced English 

Course, mas esse é fora da área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 

de julho de 2020. 

4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 03/02/2014 a 04/02/2016, mas esse período é 

anterior a data de formação para área postulada, 

contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma, não 

serão pontuados 2 (dois) anos. 



(Continuação do Ato Decisório Nr 020 - SSMR/8 - OTT, de 16 de dezembro de 2020.................................................................................................Página 25/28) 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o 

cadastro do curso Engenharia Ambiental, mas esse é 

requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado 

no item Dados Específicos, conforme o previsto no 

Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 

2020. 

23 PAULO VINICIUS CALDAS DA SILVA 31,50 2,50 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, 

o voluntário cadastrou o curso Intensive English 

Course, mas esse é fora da área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 

de julho de 2020. 

7 1 5 9 2 4 6 3 8 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o 

voluntário cadastrou o curso Formação em Básico 

Avisec, mas esse é fora da área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 

de julho de 2020. 

10,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 01/04/2015 a 21/08/2020, mas esse é fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, desssa forma, não 

serão pontuados 5 (cinco) anos. 

4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 01/08/2015 a 01/04/2018, mas esse é fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, desssa forma, não 

serão pontuados 2 (dois) anos. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 01/08/2013 a 19/12/2014, mas esse é fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, desssa forma, não 

será pontuado 1(um) ano. 

8,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 03/08/2016 a 21/08/2020, mas esse é fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, desssa forma, não 

serão pontuados 4 (quatro) anos. 
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    2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o 

cadastro do curso Engenharia Ambiental e Fontes 

Renováveis, mas esse é requesito para habilitação ao 

cargo e já foi pontuado no item Dados Específicos, 

conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

         

24 KLEYSE PINHEIRO LEÃO 14,00 2,50 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, 

a voluntária cadastrou o curso de ISO 14.000, mas 

esse possui carga horária inferior ao previsto, 

contrariando a alínea i) do § 1º do Art. 96 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

5 1 9 6 2 3 7 8 4 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, 

a voluntária cadastrou o curso de Auditoria e Pericia 

Ambiental, mas esse possui carga horária inferior ao 

previsto, contrariando a alínea i) do § 1º do Art. 96 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, a 

voluntária cadastrou o curso de Gestão Ambiental 

Municipal, mas esse possui carga horária inferior ao 

previsto, contrariando a alínea i) do § 1º do Art. 96 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com 

duração igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, a 

voluntária cadastrou o curso de Capacitação em 

Gestão de Convênios Federais, mas esse é fora da 

área postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, a voluntária cadastrou o período 

de 10/01/2017 a 31/12/2018, mas não apresentou 

documentação comprobatória do desempenho da 

função, contrariando o Número 5º do Anexo “C” do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa 

forma não será pontuado 1 (um) ano. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, a voluntária cadastrou o período 

de 15/03/2019 a 24/08/2020, mas não apresentou 

documentação comprobatória do desempenho da 

função, contrariando o Número 5º do Anexo “C” do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa 

forma não será pontuado 1 (um) ano. 
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    2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o 

cadastro do curso Engenharia Ambiental, mas esse é 

requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado 

no item Dados Específicos, conforme o previsto no 

Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 

2020. 

         

25 MATEUS CHAVES DE ARAUJO JUNIOR 15,00 2,50 

4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado, o voluntário cadastrou o período 

de 01/06/2012 a 31/05/2014, mas esse é fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, desssa forma, não 

serão pontuados 2 (dois) ano. 

0 3 0 0 1 0 2 0 0 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o 

cadastro do curso de em Engenharia Ambiental e 

Sanitária, mas esse é requesito para habilitação ao 

cargo e já foi pontuado no item Dados Específicos, 

conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

3,00 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o 

curso de Técnico em Saúde e Segurança do 

Trabalho, mas essa é anterior a data de formação 

para área postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

3,00 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o 

curso de Ocupações Administrativas, mas essa é 

anterior a data de formação para área postulada, 

contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

Reprovada MARIA ALESSANDRA AZEVEDO PEREIRA 18,50 0,00 18,50 
Por deixar de entregar o Anexo “F”, documento 

obrigatório, conforme previsto no Anexo “B” do AC 

n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
         

Eliminada VÂNIA CARLA DIAS MARTINS 28,00 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminado FABRÍCIO SILVA CAMARGO 26,00 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminado FELIPE RAMON LESS 24,50 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminada MANUELLA ALMEIDA RAIOL DA SILVA 23,50 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminado DIEGO PAIVA VIANA 21,50 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminado YDENNEK CASTRO DE OLIVEIRA 20,00 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminada LAYANE DE SOUZA VIEIRA 20,00 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminada VALENNA MANOELA SOUSA FAVACHO 20,00 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminado PAULO ALBERTO DE ALMEIDA GOMES 19,50 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminada MAYARA CORDEIRO DE CAMPOS SILVA 19,50 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminado CLAUDIO ANDRÉ PINHEIRO DE SOUZA 19,00 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminado GABRIEL AMARAL DE OLIVEIRA 18,00 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminado ENOQUE MELO DA COSTA 17,50 - - Não apresentou documentação para avaliação.          
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Eliminada JOSIANE DA SILVA FERNANDES 17,50 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminado MARCOS WILVES PEREIRA FURTADO 15,00 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminado SAMY CARDOSO SÁ 14,00 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminado 
KELRYLANE MEDEIROS DE SOUZA 

PRADO 
14,00 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminada JULIANE DA COSTA CAVALCANTE 14,00 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminada LARISSA BEZERRA DE HOLANDA 13,50 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminada ELIANA COSTA SEABRA 13,00 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminada DANIELLE FAYAL 12,50 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

Eliminada DRIELLE LOPES DA SILVA 12,00 - - Não apresentou documentação para avaliação.          

 

4) O recebimento de Recursos Administrativos referente a este Ato Decisório se dará nos dias 17 e 18 de dezembro de 2020, das 08:00h às 12:00h, nos locais de 

funcionamento das Comissões de Seleções Especiais da 8º Região Militar. 

 

Publique-se. 

Belém-PA, 16 de dezembro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

Gen Div MAURÍLIO MIRANDA NETTO RIBEIRO  

Comandante da 8ª Região Militar 


